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Requerimento de constituição de CPI
 
Ementa: Requer a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por 9 (nove) Parlamentares,

com a finalidade de, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, investigar os problemas e as dificuldades enfrentados por

mulheres vítimas de violência doméstica e decorrente de gênero para registrar Boletim de Ocorrência nas Delegacias

de Defesa da Mulher, delegacia especializada no atendimento de mulheres vítimas de violência física, moral e

sexual.
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REQUERIMENTO
 

 REQUERIMENTO Nº    , DE 2022. 
 

 
 
 
Requeremos, nos termos do artigo 13, § 2º, da Constituição do Estado de São Paulo e do
artigo 34 do Regimento Interno, a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito,
composta por 9 (nove) Parlamentares, com a finalidade de, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias,  investigar  os problemas e as dificuldades enfrentados por  mulheres vítimas de
violência doméstica e decorrente de gênero para registrar Boletim de Ocorrência nas
Delegacias de Defesa da Mulher, delegacia especializada no atendimento de mulheres
vítimas de violência física, moral e sexual.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Este requerimento advém de denúncias realizadas por mulheres vítimas de violência do
Estado de São Paulo que, ao se dirigirem a uma Delegacia de Defesa da Mulher para
registro de Boletim de Ocorrência, sofrem barreiras e percalços durante o atendimento
pelas autoridades policiais que as impediram ou dificultaram sobremaneira o exercício de
seu direito 
 
 
 
Em fevereiro de 2023, uma vítima de violência doméstica se dirigiu à 1ª Delegacia de
Defesa da Mulher, no Cambuci, na Zona Sul da capital, para realizar uma denúncia, e foi
revitimizada pelo descumprimento de protocolos da delegacia, que não prezou por sua
privacidade e não ofereceu qualquer acolhimento. A denunciante narra que levou mais de
duas horas para conseguir formalizar sua denúncia, tendo sido atendida com total desdém
pelas  autoridades.  Além disso,  enquanto  aguardava  na  fila,  por  diversas  vezes  foi
interpelada por um policial que a fez dizer, em voz alta e em meio ao público, o teor de sua
denúncia.
 
 
 
Desta feita, tendo em vista a recorrência desse tipo de situação, o objetivo deste pedido de
investigação cuida da falta de estrutura e de preparo dos servidores das Delegacias de
Defesa  da  Mulher,  e  suas  consequências  para  o  direito  das  mulheres  em  obter
acolhimento e em realizar denúncias de violência doméstica e violências decorrentes de
gênero. 
 
 
 
A Delegacia de Defesa da Mulher foi instituída em São Paulo pela Lei nº 5.467, de 24 de
dezembro de 1986, com atribuição para investigar infrações penais relativas à violência
doméstica ou familiar, e infrações contra a dignidade sexual praticadas contra pessoas
com identidade de gênero feminino e contra crianças e adolescentes.
 
 
 
O Decreto Estadual nº 65.127 de 2020, por sua vez, determina em seu art. 1º, parágrafos
1º, que as vítimas que procurem as autoridades policiais devem receber atendimento
adequado e  orientação,  assegurando o  acolhimento  necessário,  e  preservando sua
intimidade para evitar a revitimização.
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Ainda, a Lei Maria da Penha, estabelecendo diretrizes nacionais para inquirição e oitiva de
denunciante de violência doméstica, estabelece, em seu art. 10-A, a inquirição deve ser
realizada em ambiente privado e especialmente projetado para tal,  acompanhado de
profissionais especializados, e seguindo todos os protocolos suficientes para evitar a
exposição vexatória e a revitimização da depoente. 
 
 
 
A despeito dessa robusta legislação, as delegacias estão sendo insuficientes para acolher
mulheres  vítimas  de  violência,  sendo  recorrentes  às  críticas  ao  atendimento  das
autoridades e à falta de acolhimento especializado. Como apontou pesquisa do Fórum de
Segurança Pública de 2023, entre as vítimas de violência doméstica que não procuraram a
polícia, 12,8% não o fez por medo de represálias, 21,3% não acreditava que a polícia
pudesse resolver o problema, e 10,9% simplesmente não sentiu segurança em envolver a
polícia. 
 
 
 
Dentre as razões apontadas pela pesquisa acima citada, encontra-se que as vítimas não
procuram a polícia porque não acreditam em sua efetividade enquanto órgão apto para
oferecer uma solução para a violência sofrida, o que, em última instância, indica a falta de
garantia de direitos fundamentais e da própria capacidade estatal para tanto. 
 
 
 
Com essa falta de estrutura, as garantias de acolhimento e de denúncia de violência
decorrente de gênero e de violência doméstica restam prejudicadas, posto que na maioria
dos  casos,  ainda que tenham conhecimento  de  seus  direitos,  as  vítimas deixam de
procurar as autoridades. Dessa forma, as vítimas ficam desassistidas, não conseguem
romper o silêncio que oprime as vítimas de violência doméstica, e também as estatísticas
do fenômeno que informam políticas públicas mantém cegas pela grande sombra dos
casos não denunciados. 
 
 
 
Desta feita, é que apresentamos este requerimento para a constituição desta CPI, que se
propõe a investigar a implementação e respeito aos protocolos de atendimento de vítimas
de  violência  nas  Delegacias  de  Defesa  da  Mulher,  o  investimento  em  formação  e
especialização de profissionais, assim com da condição de monitoramento e produção de
dados estatísticos quanto ao número e qualidade dos atendimentos. 
 

 
 
 
 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2023.
 
  
 
 

a) Deputada Ediane Maria do Nascimento
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Ediane Maria
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Assinado eletrônicamente por Rômulo Fernandes em 05/04/2023 11:15 
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Assinado eletrônicamente por Carlos Giannazi em 05/04/2023 11:26 
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